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      SUPERINTENDÊNCIA    

 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 86, de 04 de outubro de 2018. 

 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136-Ebserh, de 29 de 

agosto de 2016, e considerando o disposto no inciso XXIV do artigo 2º da Portaria nº 125-

Ebserh, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de 

dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar Filipe Cunha Reges da Costa, Chefe da Unidade de Apoio Operacional, 

Matrícula 2244271, Breno Medeiros de Carvalho, Chefe da Unidade de Monitoramento e 

Avaliação Ambulatorial e Hospitalar, Matrícula 1955081, Cayo Eduardo Leal de Menezes, 

Chefe da Unidade de Engenharia Clínica, Matrícula 2231801, Christian Rogério Gomes, 

Assistente administrativo, Matrícula 2175444, Wagner Gouveia Barreto, Assistente 

administrativo, Matrícula 2174286, Frederic Freitas Frota, Técnico em informática, Matrícula 

2301035, Renato de Lima Dantas Caldas, Assistente administrativo, Matrícula 2177032 e 

Wilson Cruz E Silva Filho, Assistente administrativo, Matrícula 2418953 para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Inventário Físico-Financeiro do imóvel 

em uso e dos bens permanentes da Maternidade Escola Januário Cicco, concernente ao 

encerramento do exercício de 2018.  

Art. 2º Compete à Comissão de Inventários adotar os seguintes procedimentos:  

I) Consolidar as informações;  

II) Gerar relatórios; 

III) Solicitar medidas corretivas; e 

IV) Encaminhar o processo à Gerência Administrativa.  

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 dias corridos para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 



5 

Nº 76, quarta-feira, 10 de outubro de 2018 

 
 

 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 87, de 04 de outubro de 2018. 

 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136-Ebserh, 

de 29 de agosto de 2016, e considerando o disposto no inciso XXIV do artigo 2º da Portaria 

nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, 

de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar Maria Clara Reis de Faria Fernandes, Chefe da Unidade de Planejamento, 

Matrícula 2148756, Carlos Alexandre Batista da Fé, Assistente Administrativo, Matrícula 

2148644 e Thalles Ícaro de Araújo Dantas, Matrícula 2241511, Assistente em 

Administração para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Inventários 

dos Almoxarifados da Maternidade Escola Januário Cicco.  

Art. 2º Compete à Comissão de Inventários adotar os seguintes procedimentos:  

V) Consolidar as informações;  

VI) Gerar relatórios; 

VII) Solicitar medidas corretivas; e 

VIII) Encaminhar o processo à Gerência Administrativa.  

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 dias corridos para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 

 

 

 

 

 

 

 

 



6 

Nº 76, quarta-feira, 10 de outubro de 2018 

 
 

 

   GERÊNCIA ADMINISTRATIVA    

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÁRIO 

 

Portaria nº 03, de 09 de outubro de 2018. 

 

O Gerente Administrativo, em substituição, da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 

003/2015-Ebserh, de 09 de janeiro de 2015, e considerando o que estabelece o art. 16 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar o empregado público, Filipe Cunha Reges da Costa, Administrador, 

matrícula nº 2224427, para atuar na qualidade de Comissário no âmbito do processo nº 

23528.004384/2018-23, da Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC. 

Art. 2º O prazo para a conclusão da instrução é de trinta dias corridos, contados a partir da 

vigência desta portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cristiana Maria Fernandes Lopes 

 

 


